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Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos 

os anexos, disponíveis em http://www.mpf.mp.br/pa/transparencia/licitacoes/pregoes/2020 e no 

site www.comprasgovernamentais.gov.br, ou poderão ser solicitados por e-mail (prpa-

cpl@mpf.mp.br). A retirada na sede provisória da Procuradoria da República no Estado do Pará, 

situada na Travessa Dom Romualdo de Seixas 1476, 2º andar, bairro Umarizal, CEP: 66055-200, 

Belém/Pa, mediante a apresentação de mídia gravável (pen-drive), encontra-se suspensa 

momentaneamente pelo fato da pandemia do Covid-19. 

 

 

EDITAL 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06/2020 
 

Processo Administrativo n.° 1.23.000.000855/2020-32 

 
 
 
 
No Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 

Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que 

pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto 

na licitação, quanto no contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e 

anexos) para formular proposta/lance firme e de possível cumprimento. 

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, 

solicitação de troca de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de 

enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de outras 

infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, 

apuradas em regular processo administrativo. 
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Torna-se público que a Procuradoria da República no Estado do Pará, por meio da 
Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas - SLDE, sediada na Travessa Dom Romualdo 
de Seixas n.º 1476 – 2º andar – edifício Evolution, Cep: 66.050-350, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento pelo menor preço, por item único, sob a forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das 
Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 
2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e outras 
normas correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data provável da sessão: 03/11/2020  

Horário: 08:30hs 

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 200075 – Procuradoria da República no Estado do Pará (Órgão Gerenciador). 

UASG: 090003 – Justiça Federal de Primeiro Grau no Pará (Órgão Participante). 

1. DO OBJETO                                                                                                                            

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de serviços de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviços de natureza continuada de vigilância armada, que compreenderá o 
fornecimento de mão de obra, uniformes, EPIs, e equipamentos necessários e 
adequados à execução dos serviços nas dependências das unidades do Ministério 
Público Federal no Pará e Justiça Federal no Pará, compreendendo as sedes na 
capital e as sedes das unidades nos municípios discriminados, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em ITEM ÚNICO, conforme tabela constante no Termo 
de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem (municípios/escalas). 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço MENSAL do item único, 
sendo observadas também, como critério de classificação da proposta, o 
VALOR UNITÁRIO MÁXIMO ACEITÁVEL e as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços, anexo a este Edital. 

2.2. Não será permitida carona (Órgãos não participantes). 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 
art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e suas alterações. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, 
observado o disposto no item 9.9.1 deste Edital; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, o objeto 
desta licitação não contempla ser de alta complexidade técnica (TCU, Ac n. 
963/2011-2ª Câmara, Item 9.2.1). 
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4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05/2017); 

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, 
qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, 
desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre 
as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o 
Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- 
TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 
Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.2.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no 
Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a 
AGU. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o 
cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio 
de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 
2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 
utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada 
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança neste órgão contratante. 

4.5.  Empresas prestadoras de serviços das quais membro ou servidor ocupante de 
cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público Federal, ou ainda seu 
cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, sejam sócios, gerentes ou diretores, conforme dispõe o art.3º da 
Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, conforme declarado nos termos constantes do modelo anexo a este edital; 

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital e seus anexos; 
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias; 
4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 
termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 
2009. 
4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta e as 
planilhas, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, (proposta de preço padrão do sistema), a licitante deverá acessar o sistema 
pelo site www.comprasnet.gov.br e, em seguida, por meio da digitação da senha privativa 
do licitante, deverá fazer sua cotação na tela de proposta como condição de participação, 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas. Podendo, ainda nesse mesmo 
período, retirar ou substituir as propostas anteriormente apresentadas, devendo estar 
ciente e levar em consideração as especificações e condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

6.1.1 Descrição do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as 
seguintes informações:  

6.1.1.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções 
coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 
profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases 
e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - 
CBO; 
6.1.1.2. A quantidade de postos que será alocado na execução 
contratual;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 
modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, a Contratada 
de acordo como o Decreto nº 95.247/198, no seu art. 4.º, ficará 
desobrigada desse fornecimento, caso proporcione transporte aos 
empregados, necessário à execução do objeto deste contrato e demais 
benefícios exigidos em legislação; devendo ainda, complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 
revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá 
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
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faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com 
a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo 
necessário, obedecendo ao que dispõe a Portaria n. 174/2019 SG/MPF e no 
que couber, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e 
nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 
serão adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 
mantido durante toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será 
suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, 
e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 
débito. (Acórdãos TCU n° 3.037/2009 - Plenário, nº 1.696/2010 - 2ª Câmara, nº 
1.442/2010 - 2ª Câmara, nº 387/2010 - 2ª Câmara e nº 2622/2013 - Plenário). 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou 
contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no 
subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. (Art. 18, § 5o-C, inciso VI, c/c 
§ 5o-H, da Lei Complementar no 123/2006). 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação final com os valores ajustados, na planilha de preços, 
se for o caso, e após a fase de lances e aceita a proposta no sistema. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

6.11.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
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empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 . O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas 
no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4   O sistema disponibilizará campo próprio (CHAT) para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.5   Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL MENSAL DO ITEM 
ÚNICO, sendo que os itens (municípios com suas respectivas escalas) que 
compõem o item único deverão estar dentro ou abaixo do valor unitário 
máximo aceitável. (Critério cumulativo para aceitação da proposta = valor 
unitário máximo aceitável e valor  total mensal máximo aceitável). 

7.6   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7   O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

7.8   Não terá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta, pois, o modo de disputa utilizado será o “ABERTO E FECHADO”, 
essa previsão de disputa deixa facultada o intervalo mínimo de lances. (Decreto n.º 
10.024/2019). 

7.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço (valor total mensal) do 
item único, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
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7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema (chat), podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, ou estendido esse prazo a critério do pregoeiro, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. (art. 38, decreto n.º 10.024/2019). As propostas que 
estiverem cadastradas no sistema Comprasnet sem a documentação de 
habilitação exigida serão DESCLASSIFICADAS, a não ser que a referida 
documentação esteja inserida no SICAF.  (Decreto n.º 10.024/2019). 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
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observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019.  

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante 
em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas ou estendido esse prazo 
a critério do pregoeiro, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisado pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. (art. 38, decreto n.º 10.024/2019). O 
valor mensal máximo aceitável e o valor unitário máximo aceitável são 
cumulativos para aceitação da proposta. 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 
8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), ou percentual de desconto inferior ao 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 
sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.4.4.2 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem 
como para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 
10.192/2001, informa-se que foi utilizada a seguinte convenção 
coletiva de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 
CCT 2020/2021 SINDESP/PA X SINDVIPA - registro no MTE: 
PA000801/2019 - data de registro no MTE: 26/12/2019. 

8.5 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.5.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
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relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, 
do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

8.5.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública 
(art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 

8.5.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas 
despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

8.5.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 
proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que 
está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do 
valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 
2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

8.5.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 
254/2010); 

8.5.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 
vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 
1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

8.6 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação 
do licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam 
excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do 
Decreto n.º 10.024, de 2019.  

8.6.1 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 
valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas 
ampla defesa e contraditório. 

8.7 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das 
enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. (Súmula TCU n.º 262) 

8.9 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
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8.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, ou a seu critério estender esse prazo, sob pena de não aceitação da 
proposta. (art. 38, decreto n.º 10.024/2019) 

8.11.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar também o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.13 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 
relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 
contratação; 

8.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

8.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat 
(sistema) a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.18 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1 Para a consulta de licitantes, pessoa jurídica, poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do 
Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será 
verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre 
outros. 

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para 
manifestação previamente à 
sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4 O pregoeiro poderá comunicar a todos, mediante chat, o 
estabelecimento de um tempo razoável para aguardar resposta quando da 
convocação para o diálogo. A empresa que não manifestar presença, ou seja, não 
acompanhar as operações no sistema eletrônico ou não atender às convocações 
do pregoeiro durante o processo licitatório, será inabilitada, inclusive no caso de 
vir a ser a próxima convocada para as fases de aceitação de proposta e de 
habilitação. 

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 
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9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas;  

9.2.2 É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão; 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, ou a critério do 
Pregoeiro estender esse prazo, sob pena de inabilitação. (Decreto nº 
10.024/2019, art. 38, §2º). 

9.4  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial 
com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, 
nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

9.7. Habilitação jurídica: (Verificação inicial no SICAF) 

9.7.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

9.7.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 
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9.7.6 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 
2009; 

9.7.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
9.7.8 Cópia do documento de identidade ou outro documento de 
identificação de fé pública do representante legal da licitante. 
 

9.8   Regularidade fiscal e trabalhista: (Verificação inicial no SICAF) 

9.8.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.8.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.8.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.5 prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual, do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  

9.8.6 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei (IN SEGES/MP nº 3/2018, art.º 13). 

 

9.9  Qualificação Econômico-Financeira: (Verificação inicial no SICAF) 

9.9.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, conforme o caso, expedida pelo cartório distribuidor de falência da 
sede da licitante, ou de seu domicílio, com data de expedição não superior a 60 
(sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento 
(deverá ser apresentada e anexada no sistema certidão de falência atualizada, 
caso a data de expedição da certidão constante no SICAF seja superior a 60 
(sessenta) dias; 

 
9.9.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. (Parecer nº 2/2016/CPLCA/CGU/AGU; Acórdão TCU n.º 
5686/2017 - Primeira Câmara). 
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9.9.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social (2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
REGISTRADO ou o LIVRO DIÁRIO devidamente AUTENTICADO na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, caso o registro do 
mesmo esteja vencido no SICAF; 

9.9.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade, deverão 
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura; 

9.9.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social; 

9.9.2.3 o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; 

9.9.2.4 As empresas obrigadas a utilizar a Escrituração Contábil 
Digital – ECD, comprovarão a autenticação do balanço por meio do recibo 
de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), nos 
termos do § 1º, do art. 78 – A, do Decreto nº 1800, de 30 de Janeiro de 
1966; 

9.9.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
                           Ativo Total 
  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
        Ativo Circulante 
    Passivo Circulante 

9.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez) por cento do 
valor total estimado da contratação. (Art. 31, § 3º da Lei nº 8.666/1993). 

9.9.5. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital 
de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis 
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 
contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 
já exigíveis na forma da lei;  
9.9.6. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 
assumidos, conforme modelo, anexo a este Edital, de que 1/12 (um doze avos) do 
valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, 
não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na 
forma já disciplinada neste Edital; 
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9.10 Qualificação Técnica: Acórdão nº 914/2019-Plenário TCU 

9.10.1 Apresentação de Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de capacidade 
técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto licitado, desde que não seja 
(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial, 
sendo aceito como comprovação o somatório de mais de um atestado, tendo em 
vista a disposição do art. 30, IV, § 5º, da Lei nº 8.666/93 e item 9.1.2 do Acórdão 
TCU nº 1231/2012-Plenário, observando-se o seguinte: 
 

9.10.1.1   O(s) atestado(s) deverão referir-se a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente ou constante no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.10.1.2 Comprovação que gerencia ou gerenciou serviços de 
vigilância compatíveis com o objeto licitado, inclusive, sendo aceito o 
somatório de atestados para referida comprovação, por período não 
inferior a 03 (três) anos, com contingente de, no mínimo, 27 
(vinte e sete) postos, sendo admitida a apresentação de atestados 
referentes a períodos sucessivos não contínuos executados de forma 
concomitante; 
9.10.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a 
conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início 
de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior. 
9.10.1.4. O licitante deve disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, podendo ser solicitado pelo Pregoeiro, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços. (Acórdão 2870/2018-Plenário TCU). 

9.10.2 Autorização ou revisão de autorização para funcionamento concedida 
pelo Departamento de Polícia Federal, bem como a comprovação de comunicação 
à Secretaria de Segurança Pública da respectiva unidade da federação, exigidas 
nos termos do art. 14, incisos I e II, da Lei n.º 7.102, de 20 de junho de 1983, e 
dos artigos 32 e 38 do Decreto n.º 89.056, de 24 de novembro de 1983, que 
regulamentou a referida lei e Portaria n.º 3.233/2012 – DPF/MJ, de 10.12.2012. 

9.10.3 Declaração de possuir instalações, aparelhamento técnico e pessoal 
devidamente treinado, adequados e disponíveis para a realização dos serviços 
objeto desta licitação. De acordo com o subitem 6.8. do Termo de Referência, a 
empresa deverá manter, na região metropolitana da cidade de Belém/PA, ou 
região acordada com a Administração, um preposto com poderes de decisão para 
representar a empresa, principalmente no tocante à eficiência e agilidade na 
execução dos serviços objeto da contratação, conforme art. 68 da lei 8.666/93, 
fornecendo números telefônicos e outros meios para contato, devendo tal preposto 
ser apresentado física e formalmente através de formalmente através da 
declaração da CONTRATADA desde o primeiro dia de vigência do contrato; Essa 
declaração deverá ser apresentada apenas na data da assinatura do Contrato 
(Acórdão TCU n. 2274/2020 – Plenário). 

9.10.4 As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo 
servidor responsável. 
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9.10.4.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração 
emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as 
condições locais para execução do objeto, modelo em anexo a este 
Edital, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 
este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. (Art. 30, III, da Lei 8.666/1993 e pelos Acórdãos TCU: n° 
2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 2.776/2011 e n° 
110/2012, n.º 170/2018 todos do Plenário). 
9.10.4.2. A licitante, se achar conveniente, poderá vistoriar o local 
de prestação dos serviços para conhecer as particularidades de cada 
local de serviço, mediante prévio agendamento de dia e horário, 
sendo permitido até o último dia útil anterior à data fixada para a 
abertura da sessão pública. 
9.10.4.3.  Contatos para agendamento: 

9.10.4.3.1. Ministério Público Federal: sr. Máspoli Tadeu 
Ramos, setor ASI, telefone: (091) 98403-9113, no período de 
2a a 6a.feira, das 8h às 16h ou por e-mail: 
maspoli_ramos@mpf.mp.br. 
9.10.4.3.2.      Justiça Federal: sr. José Jorge Marques 
dos Santos, setor SEVIT, telefone: (091) 3299-6170, no 
período de 2a a 6a.feira das 8h às 16h ou por e-mail: 
sevit.pa@trf1.jus.br. 
9.10.4.3.3. A vistoria, no caso de interesse do licitante, 
será acompanhada por representante da Procuradoria da 
República no Estado do Pará (locais do MPF/Pa) e/ou pelo 
representante da Justiça Federal (locais da JF/Pa). 

9.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. A 
apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas informações constam no próprio Certificado. 

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

9.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, podendo esse prazo ser dilatado, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 apresentar a proposta, planilha de custos e formação de preços, 
planilha de insumos e equipamentos/materiais, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 
10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. (Atentar para inserir apenas duas casas decimas após a 
vírgula, caso haja, mais de duas casas após a vírgula, será suprimida 
e arredondada para baixo). 
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10.4  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6      As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso (Acórdão TCU n.º 
520/2014 - Plenário, item 9.5.1.). 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  



                                                             
 

PRPA/SE/CA/SLDE Página 22 
Pregão Eletrônico SRP n.º 06/2020 
Vigilância armada  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

13.3 O pregoeiro comunicará a todos, mediante chat, o estabelecimento de um 
tempo razoável para aguardar resposta quando da convocação para o diálogo. A empresa 
que não manifestar presença, ou seja, não acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório, será desclassificada, no caso de vir a ser a 
próxima convocada para as fases de aceitação de proposta e de habilitação. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência.  

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, por sistema ou email, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

15.2 A licitante vencedora será notificada, por meio do e-mail constante em sua 
proposta de preços (e-mail deve estar atualizado, sendo responsabilidade da 
empresa), para, no prazo de 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, realizar 
seu cadastro no Sistema do Peticionamento Eletrônico do Ministério Público Federal 
(SPE-MPF), acessado através do endereço https://apps.mpf.mp.br/spe, ferramenta 
de recebimento de documentação externa (ofício, faturas, etc.), bem como a 
assinatura eletrônica de documentos (contratos, atas, ordem de serviço, etc.), que 
facilitará sobremaneira a tramitação dos procedimentos administrativos de contratação 
e pagamento. 

15.3 O prazo estabelecido nos subitens 15.1 e 15.2 poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Administração. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
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15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

16 DO TERMO DE CONTRATO 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, por sistema ou email, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

16.2.1 A licitante vencedora será notificada, por meio do e-mail constante em sua 
proposta de preços (e-mail deve estar atualizado, sendo responsabilidade 
da empresa), para, no prazo de 02 (dois) dias úteis seguintes à 
notificação, realizar seu cadastro no Sistema do Peticionamento 
Eletrônico do Ministério Público Federal (SPE-MPF), acessado através do 
endereço https://apps.mpf.mp.br/spe, ferramenta de recebimento de 
documentação externa (ofício, faturas, etc.), bem como a assinatura 
eletrônica de documentos (contratos, atas, ordem de serviço, etc.), que 
facilitará sobremaneira a tramitação dos procedimentos administrativos de 
contratação e pagamento. 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
do que consta na Portaria SG/MPF n.º 174/2019. 

16.4 O prazo de vigência da contratação é de 30 meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual (Orientação Normativa AGU nº 39). 

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN.  
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16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá 
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17 DO REAJUSTAMENTO NO SENTIDO GERAL 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

21 DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA  

21.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras 
acerca da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação a que se refere o 
Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital (Art. 8º, V do Decreto nº 9.507, de 2018). 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 As sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de Referência no 
subitem 6.7, sem prejuízo do que consta no capítulo IX da Portaria SG/MPF n.º 174/2019.  
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22.2 As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente.  

22.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 
do Decreto n° 7.892/213. 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2 A impugnação será realizada por forma eletrônica, pelo e-mail prpa-
cpl@mpf.mp.br. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no email: 
prpa-cpl@mpf.mp.br. 

24.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
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25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.mpf.mp.br/pa/transparencia/licitacoes/pregoes/2020, e também poderá ser 
lido e/ou obtido no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, ou poderá ser 
solicitado por e-mail: prpa-cpl@mpf.mp.br, os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12 Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com o que 
reza a Legislação e, em última instância, pelo Procurador-Chefe. 

25.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1 ANEXO I - Termo de Referência (Inserido no processo licitatório (PGEA) 
sob o documento n. PR-PA-00037612/2020); 

25.13.2 ANEXO II – Modelo de proposta; 

25.13.3 ANEXO III – Modelo de planilha de formação de preço; 

25.13.4 ANEXO IV – Modelo de planilha de equipamentos/materiais; 

25.13.5 ANEXO V – Modelo de planilha de uniforme; 

25.13.6 ANEXO VI – Modelo de declaração de vistoria/condições locais; 
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25.13.7 ANEXO VII – Modelo de declaração regularidade – Resolução CNMP n. 
37/2009; 

25.13.8 ANEXO VIII – Modelo de declaração de responsabilidade exclusiva sobre 
a quitação dos encargos trabalhistas e sociais; 

25.13.9 ANEXO IX – Modelo de autorização para a retenção na fatura, depósito 
direto do fgts e pagamento direto dos salários. 

25.13.10 ANEXO X – Modelo de declaração de sustentabilidade ambiental; 

25.13.11 ANEXO XI – Modelo de declaração de inexistência de trabalho escravo; 

25.13.12 ANEXO XII – Modelo de autorização de abertura de conta vinculada; 

25.13.13 ANEXO XIII – Modelo de declaração de contratos firmados com a 
administração pública e a iniciativa privada; 

25.13.14 ANEXO XIV - Minuta de Ata de Registro de Preços (Inserido no 
processo licitatório – PGEA -  sob o documento n. PR-PA-00033305/2020) 

25.13.15 ANEXO XV – Minuta de Termo de Contrato (Inserido no processo 
licitatório sob o documento n. PR-PA-00033305/2020) 

 

 

Belém, na data de assinatura do documento eletrônico. 

 

CARLOS RICARDO MOURA DOS SANTOS  

Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas 
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Anexo II 
MODELO DE PROPOSTA 

 

À Procuradoria da República no Estado do Pará 

 

Apresentamos nossa proposta referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 06/2020. 

 

1. DADOS DA EMPRESA 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal: 

Endereço/CEP: 

Telefones/fax de contato: 

E-mail: 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO: 

 

Nome: 

Endereço: 

CPF: 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOS: 

Cargo/Função: 

Naturalidade: 
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Nacionalidade: 

Estado Civil: 

 

3. DECLARAÇÕES 

 

3.1. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições 
contidas no Edital deste Pregão e seus anexos, bem como verificamos todas as especificações 
nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou 
documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de 
qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização 
integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões 
existentes nesta proposta. 

3.2. O prazo de validade da proposta de preços é de ___________ corridos, contados da data 
de abertura da licitação. 

3.3. Declaramos que, nos preços cotados, estão inclusos todos os custos necessários para a 
prestação de serviço objeto da presente licitação, bem como todos os materiais, 
equipamentos, impostos, encargos (trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc.), 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, treinamento, garantia e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da 
proposta. 

 

Data e assinatura 
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Continuação do Anexo II 

Modelo de Proposta 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL Valor anual (12 meses)

A Armada 44 horas diurnas semanais 4 1 5 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

B Armada 12 horas diurnas em revezamento 12/36 horas 4 4 8 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

C Armada 12 horas noturnas em revezamento 12/36 horas 3 4 7 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

11 9 20 R$ 0,00 R$ 0,00

B Armada 12 horas diurnas em revezamento 12/36 horas 0 1 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

C Armada 12 horas noturnas em revezamento 12/36 horas 0 1 1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

0 2 2 R$ 0,00 R$ 0,00

A Armada 44 horas diurnas semanais 2 0 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

B Armada 12 horas diurnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

C Armada 12 horas noturnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 2 6 R$ 0,00 R$ 0,00

B Armada 12 horas diurnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

C Armada 12 horas noturnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 2 4 R$ 0,00 R$ 0,00

B Armada 12 horas diurnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

C Armada 12 horas noturnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 2 4 R$ 0,00 R$ 0,00

B Armada 12 horas diurnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

C Armada 12 horas noturnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 2 4 R$ 0,00 R$ 0,00

B Armada 12 horas diurnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

C Armada 12 horas noturnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 2 4 R$ 0,00 R$ 0,00

B Armada 12 horas diurnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

C Armada 12 horas noturnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 2 4 R$ 0,00 R$ 0,00

A Armada 44 horas diurnas semanais 2 0 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

B Armada 12 horas diurnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

C Armada 12 horas noturnas em revezamento 12/36 horas 1 1 2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 2 6 R$ 0,00 R$ 0,00

29 25 54 VALOR TOTAL MENSAL R$ 0,00 R$ 0,00

Castanhal

Totais para Castanhal

Altamira

Totais para Altamira

TOTALIZADORES

Município Tipo Tipo de Vigilância
 Postos 
MPF/PA

Postos 
JF/PA

Soma total 
dos postos

VALORES (R$)

TOTAIS

MODELO DE PROPOSTA 

Redenção

Totais para Redenção

Tucuruí

Totais para Tucuruí

Santarém

Totais para Santarém

Itaituba

Totais para Itaituba

Marabá

Totais para Marabá

Paragominas

Totais para Paragominas

Belém

Totais para Belém
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Anexo III  
 
  
 

MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO
  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PA / JUSTIÇA FEDERAL 
  UNIDADE GESTORA (SIGLA): PR-PA 
  Dados referentes à licitação 

  Nº do Processo 

  Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 

  DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

  A Data de Apresentação da Proposta (DD/MM/AAAA)

  B Local de Execução (Sede, Anexo I ou II, PTM, PRM)

  C 
Acordo, Conv. ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 
(MM/AAAA) 

  D Número de Meses de Execução Contratual

  E Quantidade de Postos 

     

  CUSTOS POR EMPREGADO 

  1 
Tipo de Serviço (mesmo serviço com características 
distintas) 

  2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

  3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

  4 Data-Base da Categoria (DD/MM/AAAA)

      

  PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (P
  EMPREGADOS POR POSTO 

  MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO   

  1 Composição da Remuneração 

  A Salário-Base 

  B Adicional de Periculosidade 

  C Adicional Noturno  

  D Adicional de Hora Noturna Reduzida com hora extra (CCT 2020
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  E DSR - Adicional noturno - 1/6 

  F DSR - Hora noturna reduzida com extra 

  TOTAL 

  
MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 
DIÁRIOS   

  Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

  2.1 13º Salário e Adicional de Férias 

  A 13º Salário 

  B Adicional de Férias 

  TOTAL 

  
Submódulo 2.2 - Encargos Previdencários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições

  
2.2 Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

  A INSS 

  B Salário Educação 

  C SAT 

  D SESC 

  E SENAC 

  F SEBRAE 

  G INCRA 

  H FGTS 

  TOTAL 

  Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários   

  2.3 Benefícios Mensais e Diários 

  A Transporte 

  B Auxílio-Refeição/Alimentação 

  C Auxílio saúde 

  D Auxílio morte/funeral 

  E Seguro de vida 

  TOTAL 

  MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

  3 Provisão para Rescisão 

  A Aviso Prévio Indenizado 
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  B Aviso Prévio Trabalhado 

  C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado

  TOTAL 

  MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

  Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais 

  4.1 Substituto nas Ausências Legais 

  A Substituto na Cobertura de Férias  

  B Substituto na Cobertura de Ausências Legais

  C Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade

  
D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de 

Trabalho 

  E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade

  F Outras Ausências (Especificar - em %) 

  TOTAL 

  Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada 

  4.2 Substituto na Intrajornada 

  A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso

  TOTAL 

  MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

  5 Insumos Diversos 

  A Uniformes 

  B Equipamentos/Materiais por posto 

  C Equipamentos de proteção individual 

  D Outros (Especificar) 

  TOTAL 

  MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

  6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

  A Custos Indiretos 

  B Lucro 

  C Tributos 

  C.1 PIS 

  C.2 Cofins 
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  C.3 ISS 

  TOTAL 

  Indenização: Dia do Vigilante - 25 de maio 

  A Dia do Vigilante - Clausula 82ª CCT - Jornada 12x36 diurno

  
QUADRO RESUMO - CUSTO POR EMPREGADO 

  MÓD. Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

  1 Composição da Remuneração 

  2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

  3 Provisão para Rescisão 

  4 Custo de Reposição do Profissional Ausente

  5 Insumos Diversos 

  6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

  7 Dia do Vigilante - Clausula 82ª CCT - Jornada 12x36 diurno

  VALOR TOTAL DO EMPREGADO 

  
VALOR TOTAL POR POSTO 
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Anexo IV 
 

Modelo de Planilha Equipamentos / materiais 
 

Para cada posto de serviço, os materiais e equipamentos de acordo 
com o estabelecido a seguir: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE Valor unitário - R$ Valor total - R$

Apito UN 1

Cordão de apito UN 1

Capa de chuva UN 2

Capa de colete balístico UN 2

Cassetete UN 1

Porta Cassetete UN 1

Revolver Calibre 38 UN 1

Munição calibe 38 UN 12

Registro de arma UN 1

Cinto com coldre e baleiro UN 1

Livro de ocorrência UN 1

Rádio Portátil HT com bateria UN 1

Colete balístico UN 1

Guarda Chuva UN 1

Lanterna UN 1

Pilhas para lanterna UN 2

Algema UN 2

Detector de Metais Portátil UN 1

Cofre Padrão Eletrônico para 
guarda de Armamento

UN 1

R$ R$

MODELO DE PROPOSTA DE  EQUIPAMENTO/MATERIAL

TOTAIS
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Anexo V 
 

Modelo de Proposta de Uniforme 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Categoria Descrição Valor Unitário - R$ Valor total - R$

Terno: Paletó e calça social em tecido de microfibra maquinetada na 
cor preta, sob medida, 100% poliéster, com no mínimo 2 bolsos. 
Overlock em todas as partes desfiantes do tecido. Todo forrado em 
tecido 100% acetato
Camisa social de manga longa, em tecido com no mínimo 50% de 
algodão, na cor branca ou usual da empresa. Overlock em todas as 
partes desfiantes do tecido.
Gravata de poliéster, cor a definir
Par de Meia Social preta
Cinto em couro na cor preta 
Sapato em couro, modelo social
Crachá

R$

Categoria Descrição Valor Unitário - R$ Valor total - R$

Blazer básico, em oxford 100% poliéster, de 1ª qualidae, cor preta. 
Corte arredondado, forrado. 2 bolsos embutidos. Overlock em todas 
as partes desfiantes do tecido.
Calça social em tecido oxford, 100% poliéster. Modelo social, sem 
prega, com cós, Overlock em todas as partes desfiantes do tecido.
Camisa social de manga longa, em tecido com no mínimo 50% de 
algodão, na cor branca ou usual da empresa. Fechável com botões na 
cor do tecido. Overlock em todas as partes desfiantes do tecido.

Sapato social preto, sem salto, cabedal em couro, sola antiderrapante

Crachá
R$SUBTOTAL

SUBTOTAL

U
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MODELO DE PROPOSTA DE UNIFORME
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Anexo VI 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA / CONDIÇÕES LOCAIS 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

PROCURADORIA DA REPÚBICA NO ESTADO DO PARÁ 
 
       Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP Nº 06/2020, cujo objeto é 

contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de natureza 

continuada de vigilância armada, que compreenderá o fornecimento de mão de obra, 

uniformes, EPIs, e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços nas 

dependências das unidades do Ministério Público Federal no Pará e Justiça Federal no Pará, 

compreendendo as sedes na capital e as sedes das unidades nos municípios discriminados, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 

o(a) Sr(a). (nome do Representante da empresa), identidade n.º ........./UF, Representante da 

Empresa (razão social da empresa), CNPJ n.º .................., efetuou, na presente data, vistoria no 

local onde serão realizados os serviços, instalações de máquinas e equipamentos (se for o caso), 

tomando conhecimento de todas as características físicas relacionadas ao objeto deste certame. 

 
Belém, ____ de _______________ de 2020. 

 
_______________________________________ 

Representante da PR/PA ou JF/PA 
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Anexo VII 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 
 
 
  (NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por 

(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF 

nº……………………, sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 06/2020, realizado pela Procuradoria da República no 

Estado do Pará, ainda, nos termos do art. 3º da Resolução nº 37, de 28.04.2009, atualizada, do 

Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, para fins de contratação de prestação de 

serviços junto à Procuradoria da República no Estado do Pará, DECLARA que: 

 

( ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membro ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, 

assim como de servidor ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério 

Público Federal. 

 

(  ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, companheiros(as) 

ou parentes, até o terceiro grau, de membro ocupante de cargo de direção ou no exercício de 

funções administrativas, assim como de servidor ocupante de cargo de direção, chefia e 

assessoramento do Ministério Público Federal, abaixo identificado(s): 

 
Nome do membro ou servidor: ____________________________________________ 
 
Cargo: _______________________________________________________________ 
 
Órgão de Lotação:______________________________________________________ 
 
Grau de Parentesco:____________________________________________________ 
 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 
 
 

LOCAL E DATA DA ASSINATURA 
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Anexo VIII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA SOBRE A QUITAÇÃO DOS 
ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS DECORRENTES DO CONTRATO 

 
 (NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por 

(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF 

nº……………………, sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N° 06/2020, realizado pela Procuradoria da República no Estado do Pará, 

DECLARA a responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes 

do contrato, conforme estabelece o inciso I, do § 2º, do art. 2º, da Portaria nº 406, do MPDG, de 

21/12/2016. 

 

Data e assinatura 
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Anexo IX 
 

AUTORIZAÇÃO PARA A RETENÇÃO NA FATURA, DEPÓSITO DIRETO DO FGTS E PAGAMENTO 
DIRETO DOS SALÁRIOS. 

 

(Timbre da Licitante) 

 

 
___________________________________________________________________,  (nome 
empresarial da licitante), inscrita no CNPJ nº ______________________________________, com 
sede na 
____________________________________________________________________________(ende
reço completo),  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
____________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________, e do CPF/MF nº ___________________________, para fins do 
disposto no Edital, pregão eletrônico SRP n.º 06/2020, em cumprimento ao disposto na 
IN.SLTI/MPDG nº 05/2017, AUTORIZA a União, representada pela Procuradoria da República no 
Estado do Pará, em Belém, CNPJ nº 26.989.715/0019-31, situada na Rua Domingos Marreiros, nº 
690, Bairro do Umarizal, Belém/PA, CEP 66055210, a realizar o desconto nas faturas e realizar os 
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos. 
   

Belém, PA, ______ de _______________ de 2020. 
 

(assinatura do representante legal) 
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Anexo X 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
  (NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por 

(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF 

nº……………………, sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 06/2020, realizado pela Procuradoria da República no 

Estado do Pará, que atende aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 

19 de janeiro de 2010, especialmente quanto ao art. 6º da referida instrução. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

Belém, ______ de ____________ de 2020 

 

___________________________________________ 

 

Empresa Licitante 

(responsável: nome, cargo e assinatura) 
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Anexo XI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO DISCRIMINAÇÃO 

 

  (NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por 

(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF 

nº……………………, sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 06/2020, realizado pela Procuradoria da República no 

Estado do Pará, DECLARA: 

 

(  ) Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 

discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe: 

•  a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e 

•  os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 

2010. 

(   ) Não explorar o trabalho infanto-juvenil, em atenção ao que dispõe: 

•  o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988; 

•  o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT); 

•  os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA); 

•  a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990; 

•  o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores 

formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

(   ) Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 1º e 170 da 

Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do 

trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que 

promulga o Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

 

Belém, ______ de ____________ de 2020 

 

_______________________ 

 

Empresa Licitante 

(responsável: nome, cargo e assinatura) 
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Anexo XII 
 

AUTORIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA VINCULADA EM NOME DA EMPRESA 
 

(Timbre da Licitante) 

 

___________________________________________________________________(nome 
empresarial da licitante), inscrita no CNPJ nº ______________________________________, com 
sede na 
____________________________________________________________________________(ende
reço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
____________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________, e do CPF/MF nº ___________________________, para fins do 
disposto no Edital, em cumprimento ao disposto na IN.SLTI/MPDG nº 05/2017, AUTORIZA a União, 
representada pela Procuradoria da República no Estado do Pará, CNPJ nº 26.989.715/0019-31, 
situada na Rua Domingos Marreiros, nº 690, Bairro do Umarizal, em Belém/PA, CEP 66.055-210, a 
solicitar, junto à instituição bancária (Banco ----------, Agência --------), a abertura de conta corrente 
vinculada, bloqueada para movimentação, exceto quando autorizada pela PR/PA, em nome desta 
empresa, com a finalidade de depositar mensalmente os valores correspondentes às provisões 
previstas constante na IN.SLTI/MPDG nº 05/2017 e no Edital do Pregão SRP n.º 06/2020. 

   
                 Belém, PA, ______ de _______________ de 2020 

 

(assinatura do representante legal) 
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Anexo XIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A 
INICIATIVA PRIVADA 

 
 Declaro que a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 
(MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _______________, estabelecida em 
______________________, possui os seguintes contratos firmados com a Administração Pública e 
a iniciativa privada: 
 

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do 
contrato 

Vigência Valor global do contrato 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

Valor total dos contratos  
 
 
 Declaro que a empresa ___________________________ possui Patrimônio Líquido 
superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública 
e iniciativa privada. 
 
 
   Belém, PA, ______ de _______________ de 2020 

 
 

______________________________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 

 
Observações: 
1.O licitante deverá informar todos os contratos vigentes; 

2. Este é o cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 
1/12 (um doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a 
iniciativa privada. 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 
                                                             Valor total dos contratos 

 
3. Esse resultado deverá ser superior a 1. 
 

 


